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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

ALTERA-SE A PORTARIA O8OI2O2I
DE 05 DE JANETRO DE 2021 QUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VTLMAR DE SOUZA, FLJNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições

;lggais.

RESOLVE;

Artigo lo - Altera-se a portaria 08012021 de 05 de janeiro de 2021 que

concede a servidor público VILMAR DE SOUZA Função Gratificada no valor de RS

1 .400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob n' . 72712019 de 27 de março de

2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta

Prefeitura Municipal de Santo Artônio do Leste - MT.

ONDE-SE LÊ

LEIA-SE
Art. 1o - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de RS 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob no.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

Aú. 1" - CONCEDER a servidor público VII-,MAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00,(Hum mil e quatrgcentos reais) conforme Lei sob no.

72712019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

. PORTARIA N". I 16/2021.
DE: 13 DE JANEIRO DE 2021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: I DE 2021.

Registrada na Secretaria afixação em

local de costume,

2

JOSE ALYES
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Art t. Eat! Pqlria €ínra em vigq na data de sua pdricaÉo.

&t 4' - Revogalll - s€ Es dlrpodçõ6 rm cfitnÍlq.
REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABNEIE DO PREFEÍTO

ET: 13 DE JAXEIRO DE 202I.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PiEFEIÍO XU ICNPAL

Reghtrsda n! Secrêt{ia dc AdrÍnisiraÉo r PlanrramêíÍo e Puüicada
por a[xsçao cm local da co3tumê. coí o.m6 na legblação em vigor.

CO ÍRATADA: o HOSPITAL DAS CUNICAS P UAVERA LmA inscri-

lo no CNPJ 8ob No. 01.383.83t0001-30 com Eedê n8 Rua Benlamlm CB.

ru[i. nô 3!i1. baiÍo PâÍqtE Calidâíúla - Prlma\rera do Lest /MT - CEP:
7885&000. e com IeglslÍo no CadastÍo Nadonel de EstabelêcimeÍrtos de
Sáúde §ob tf 239?676, instituldo pê18 Poíariá MS/SAS 376, de 03 de ou-
tub.o de 2000 e Íegdamentada pel6 Portrriã MS/SAS 5l1/2000, nesle ato

repÍesentado 90Í sua pÍoorâdorâ Sra. Yone da Gloí18 FeÍreira Bâíros Lei-

tÊ, poÍtadora do RG n'. 1075535 SSP/GO, inEcÍita no CPF no. 287.954.

311-87. doravantc denominado CONTRATADO. lêndo em üsl8 os princí-

pios noÍtesdoÍB do Sstema Único de Ssúde - SUS, staHecidos nas

Leis Federals No. 8.060/90 e No. E.Í42l80, Decreto nc. 7.50U11 , Lei Co.Ír,
plernenbr rf l4'i/12, Po.tâÍiâ Nô 204 dê 29 de Janeiro de 2007, PoÍt8ria

No 529 de 01 de /üril de 2013. Po.taris MS N'2.567 de 25 de NoveÍnbro

--de 20í6 e Po.t íiE MS no. 3.,1t0 de 30 de Oezembro de 2013, RESOL-

/É1, cdebr6Í o presentê CO}{TR TO, medlanto as dârEulas s cüdiÉes
.' a seguir:

Resolvem celebraÍ o preseÍúe Tefllo Aditivo âo Co.iü'ato If (b9r2019 de
2510612019 rujdt.ndG8e às no.mas intemas da Contratante. naquilo qu€

coubêÍ líúependente dê transiÉo, Ínedlante a9 dáwula e condiçõ€s a se
ouir estabcl€cidaE:

CLÁUSULA PRIÍÚEIRA. DO OBJEÍO

Coo!ütli otieto do prescnte TcÍmo Aáitivo I proírogaçào óe prazo ds seí-
úço! . sêrem ereqjtados do Cont sto orlglnal dê n' 06912019 E CúUS(.!
LA OUINTA ante aos motivos de íoíçá maioÍ, alheio à vontade das paÍtes,

conrorÍle leguEi

CúUSULA SEGUiIDA - OAS ALÍERACóES

Fica .ç.elcantado â cúusu LA QUINTA - Do PRAzo - íc! pro.rog.do
o prao do vlgánd. do comt?to dá 30 d. dozsírbro ds 202í.

CúUSULA TERCERÂ - OO VALOR ATUAL CONTRATUAL

Éste termo sdilivo será de Rt í6.í58,65 - (dezesseis mil cento e cinqueÍf
ta e oito Íeak s dnquonlÂ e çinco Gefltavos) EcÍe3çent|do ao coírbgto oíi-
ginal. O valor totâl do contrato pas!ârá a ser de R§ 5ali.9,07,la (quinheÍ!

dasaiomunicipal.oÍg/muamm . \ /r /w.amm.oag.bí 320 Assinado Digitalmenle

q

PREFÊIÍURÀRÉCURSOS I{UiIANOS
PORTÂR|Â tlo. í16i202í.

DE: í3 OE JA EIROOE202í.

ALTERASE A PORÍARIA O8O/2021 OE 05 DE JANÉIRO DE 2021 OUÊ

CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICOML$AR DE SOUZÀ FUNÇÀO GRA.
TIFICADA E DA OUTRAS PROUOÊNCAS.

JOSE AFUUATEIA VIEIRA ALVES, P.cícilo Municip.l dc S.nto Antonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de sus3 alribuiçõ$ legais.

RÉSoLVEi

Aílgo í'- ÁlteÍôse a porlaria 080/202í de 05 de janei.o de 2021 que con-

cede a 8e.üdor públlco VIt AR DE SOUZA Função Gratif6da no v.lor
de Rt 1.,í00,00 (Hum mil e quatrocêírto6 íeais) conÍorne Lli 8ob no, 727,

2019 d6 27 de março ds 2019 paÍa.*poodeÍ Éo catgo de COORDE-

NÂDOR DO SETOR DE COMPRAS dê3ta Prot€ltrs Munidpal de ssnto
AÍtônio do LcEG - MT.

Ot{DE.SE LÊ

Art t'- COiICEOER a s€íviro. púHico VILIAR DE SOUZA FunÉo G.a-

tiÍcada no vâloÍ d,a R§ 1.,100,m tfum mil e qusrocênlos ÍÊab) conÍorme

Lei sob n'. 72720í9 dê 27 dê março dc 2019 para Íesponder pdo cargo

de COORDE!.IAOOR DO SETOR oÊ COMPRÂS destE PreÍeilura Munici-
pal de §Ento A onio do Lest€ - MÍ.

LEIA§E

Art l' - CoNCEDER a seÍvidor pblico vIL AR DE SOuzA Funçào Gra-

ülicãda no valor de RS 800,00 (Oitocentos reei6) contorme Lei sob no. 727l

2019 de 27 de maíço de 2019 para responder pelo caÍgo de COoRoÉ-
NADoR Do SEToR oE coMPFtAS de§ta PEíeituÍa Munidpal de sânto
Antônio do Leste - MT.

AÍügo ? - Determinar a SecÍetaria Municipãl de AdmlnlíraÉo e Plareja-
mento que lome as píovidências necessáíss pará a exeorÉo desta por-

tada.

Aílgo lp . Esta Po(aria enEa em ügo. na data de sua FrblicaÉo.

A.ügo,tc - Revogam - se as digposiçõ6 em contráÍlo.

REGISTRA§E

ucÍAçÃo
SEGUiIDO IER O ADITIVO AO lER O OE CONTRATO 

'{C. 
069'2019

Pelo pír3ente lnltnrmsmo rdhlyo oontÍatu.l Írgldo pelâ Lol Foderdl
n'. 8.666 de 2í ds Junho de í.993, o ! Iedldr Provlsód! nc. /43,4 de 27

dô malo dê I .994 r€lolvoír oÍÍro rl, n! molhor tolma do dllolto, como
partea:

..:ONTRATATÍE: 
TU ICIPIO DE SÂIIYO ANÍôXIO DO LESTE{T. iÉ

cÍito no CNPJ sob o n.o 04.2'17.362/0001-90, com sede na Rua A. n! 367,
Bõino Jadim Santa ln&, situado na ddsd€ de SBnto Antô.io do Lcsls-
MT, nêst€ ato tepresentado por seu Preíêilo o Sr. Miguel José Bruneüa,

brasileiro, casado, portador do RG n.' í,,í27.577 - SSP/PR e do CPF o.
o 326.034.3as53. residente e doíÍciliado na cidade de Santo Ântônlo do

Leste-MT.

toq I guarenta e cjnco mil no\êccÍdos e quarenl,â e s9t6 reais e quatotze
cer avos )

úusulA quaRTA - Ju8nFrcaÍrva E FUNDA ENTo LEoAL

A ír.ceaJdaóÊ de lmdernenlaçáo deEte Terno Adrtirrg ao Conüato o.!gl-
nâl, justícô-ss pda p.oíogaçào de plazo ê do ÍÊâjuíe do lndice do INPC-
saúde aqlmülado. ÉsG adilivo ên€oitra s6u irlcÍo legal baseado no AJl.

65 da Lei 8.666. de 2t dc Ju$o de I .g!Xl.

CúUSULA qUINTA - DA VIGÊNCIA

O pÍeEente Termo Adilivo cntraÉ rm vigor na dala de sua as6instuÍa, ú
gendo coocoínliaítlemente ao Confato o.ighá.io.

E, por 83aim Élarefl iurioô c aotrtr"tidoG COi{TRATAI{TE E CON-
TRATADA, mutuamrnta ü!ln!m o prsaont T.Ímo Adldvo, por rl 9
sou! suqe§lorrs, am 02 (dúü) vla! d8 lgus! ÍoÍma o 160l, ruMcados
plrr todos o! iar do dlrrno.

SrÍo Antônlo do Lo6ts - IT, 0l dolanCro do 2021,

PELA COIÍRATAITE:

JOSÊ AHiIATETA MEIRA ALVES

PREFE]TO f,Ut{ICIPÂL

PELO COI{TRÂTADO:

HOSP{TAL OAS CUI{ICAS PRIIIAVERA LTDA

citPJ. 0í.383.8351000í-30
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PUBUCA§E

CUIPRA§É

GABI{ETE DO PNEFÊITO

EX: tl DE JAISRO DE 20ã.

JOSE ARIIAÍE|Â VIEIRA ALI,ES PiEFÉIÍO IUIIICIPAL

RegiEtrada na SêcÍÊtada dê Aú rÍstr8Éo e Plsnejamento e Publicads
por 8íraÉo em local de cogtlJ[re. clníomt na lcalslaÉo êm ügor,

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX OO ARAGUAIA

PREFEITURA UNICIPAL DE SÃO FÉUX DO ARAGUAIA . UNIDADE
DÉ COiITROLE I}ITERI{O . TÂRCEUNO OE FÁVERI

PORTÂR|A N. 5712021, DE (x/0112021 . NOllEÂçÃO PR|SCILA
t Ácto oa slLva

PORTARIA No ír, D€ ,l DE JANEIRO OE 2Ít21

u8p6€ sobí3 s nooreâçáo rl8 Serúora PRISCILÂ lNÁClO OA SILVA" no

Cargo sm Coínissão de ASSESSoRÂ JURIDICÀ

A PÍeÍêita Mmidpd dc Sáo Fé& do Araguaia, Estado de Mato GÍosso, no

uso dar atibulçôes qu€ lhc coníorB a Lai Oígânic8 Mtr{cipal.

IESOLVE:

U AÍt. * *rrr". 
" 

SenhoÍ! PRISCILA lt{ÁCrc DA SILVÀ Brs3ldír, Sol-
ldr8, AdvogadÀ poÍtdoír dã CédulE dô Eerüdadc RG nc 2.426.90$0 -
SESP-MT - Em$âo em 18,0912015, c klrcÍila no CPF no 0aE.,i16.441.07,
no CarEo €ín Corissáo de ASSESSORA JURIDICÀ

PaÉgÍaÍo úÍÍco. A nqtlcada íta obíigada ao qmpífrcÍno das &teÍlrlha-
Écr dbpctas m Ld Orgâdca MurÍdp€|, na Lei Coí{Cêma'tta. M!ílftrpel
íto 11a, de 22 da abíil de 2019, na Lsi Colnplemoo& Munidpal Íro 108, dê
20 de ooüibío ê 2017. com as slteíacôes cooüdâs na Lel Cotlpl€ír|aírlÍ
Uunlcipal r!' 115, & 22 dc !bÍ dc 20í 9, c dcmah lcaislaçâo aplicálel.

Arl, 2c Esta P«t8ria êít 8 €rn ügo. na date dê 3u8 publicaÉo.

Registrê!ê,

Publiqucô€ ê

CumpÍa.sê.

JANALZÀ TAVEIRA LEITE

PREFÉITA MUNICIPAL

PREFEITURÁ UNICIPAL OE SÁO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE AD IN'STRAçÃO
EXÍRÀÍO OE ADMVO

PRIXEIRO TERTO ÀO]TMO ÂO CONTRAÍO DE SERVIDOR

TE PORÁEO IO'2020

PRIXBRO Íermo Adiüvo 80 Cootr8to que enúB si cdêbram a PREFEITU.
RA IUHIOPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO E RE ATI AGUIÂR ÍIEDEI.
ROS.

A3 pans de comur scordo íesohram ahteÍar o conffio pÍimiüvo. coníoú-
mê as coíldiçõ€s ebeiro e8peciÍcadas:

CúUSULA PRIUERA - VlcÊtlclA - FIca adltado o cont aro de no í0,/
2020 no qúê conacínê I CLwda Sêgunda ôrlcEndo a vigêocia por mais
oit(úês) mcae8, que pEssa a ser até 1,í de Aàíil de 2021, alrâvês dê ler.
mo adiüvo e,n cooíomidade mm legislaÉo espêclfica (aÍt. 57 lndso 2. d
c pr.ágrâío 4' dr Lei h' E.666/93).

CúUSULA SECU DA - As demais dáusdas e coíldições êxpLs'tadas no

Contrato píimiüro peÍmanêcêm inaltêrâda§,

E por cataÍcíÍl dc coanrn acordo as parles rslinam o pÍeserdê têílro em
02 (duas) viag dr igual teor c íoÍínr cí,l urha (01) lauda, para que pÍoduza

os êlbito3 legsis.

diariomunigpal,oÍglmvarnm . v,r,vw.smm.oB.ú Assinado Oagitalmente

T-.
Sáo José do Povo. 13 de Janeiro de 2020.

I ÍÉRLO ADfnVO AO CONTR TO l{! 8í12020

PREGÀO PRESEI{CNÀL 2!2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' E1/2O2O. FIRMADO EN.
rRE A PREFEITURA MUNICIPAL OÊ SÁO JOSÊ DO PCA/O E ATHOS
TERCERTZÂÇÔES DE MÂOU|NÂS E EQUTPAMENTOS EtRELr. A3 paÍ-

tet dc comum acoído resolvem alteEr o confâto primiüvo, coíúoÍm6 as

condiçôes âbÊlxo Bpeciíq€das:

cúusulA PRIMEIRA - DOS PR ZOS - Fica adilado no que se concedc
a Clausuta Ouinta, alleÍândo a ügêncie do contr.to por mais ot(um) mêr
que pass. a seÍ até o dia '14 d€ Feverciro de 2021,

CLÂUSULA SEGUNOA - A8 deínai8 dáu$Jas e corÉiçóes erCicitadas no

Conlrato pÍimiüvo p€Ímancccm inalteradas.

E por cstaÍem de co!!rurn acüdo as pades ssinam o p.Bsenl€ teímo sm
02 (du8!) úas de l9u8l teor r fo.ma em rma (01) lsrJds, paÍ8 que produza

oe clulo3 legalE.

Sáo JoÊé do Po',/o - MT; 13 dc JarEl.o de 2021

PREFEITURÂ UNICIPAL DE SÃOJOSÉ OO RIO CLARO

PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLÁRO
PORTARIA N' O2Ú202I

otsPôE soBRE A COt{STmJtÇÃO DA CdÉSÃO BA|XA, REG|$
IRO, CO}TTROLE, CARGA E SUPERVISÃO DO PATRI ÔNIO PÚBU-
co Do rurltclpto DE sÃo JosÉ Do Rlo cLARo - rÍ.
O Serüor Leú Rlbglro, PreÍeito Municipsl de Sáo José do Rio Claro, Es-
tado de Malo Grosso. no ugo das aúibuiÉes que lhês sào coníeridas por

Ld: ê

CONSIDERAilDO que se íaz necessário I baixô de mateíiais permanen-

tes e bens públicos que se enconbam obsol€tos, antieconômicos ou in-

scMvcis em disponililidade, avaliadgs pela Comlarâo do Lovlntamen-
to, R€!va!1.çao o Dêprocl.çlo d€ Boni P.trlmonhts do Ítunlclplo do
São Jo!ó do Rlo Clare - ilT;

COISIDERA DO a neceEsldade de implanta, foÍm6 mais ágil e eíicaz de

coírt.olê pat imonial ê de p.oÍicieÍ mdos meb efidentes na realizaÉo da
Bahs, do Regigtro. do CoírlÍolê ê d. SuÉrvisão do Palrimônio.

RESOLVE:
ArL í.. CostíuiÍ a coflssÂo BAlxA, BEGlsTRo, coNTRoLE, cAR-
GA E SUPERUSÃO OO PATRflôNIO PÚBUCO OO IIUT'IICIPIo DE

3ÃO JOSÉ DO RIO CLÂRO - iff., composta dos seguintes membros:

Pt?Eldonte: FREOERICO RICARDO FREITAS DE OLNEIRA

nambro: ,LARL, tt ARíA BO|H

,rembrc: FRANCTIiCO CÁRLOS ÁYELIO

lrrrrrâro.' ÂDElrrR CR SflNA DE ÚOURA NUNÉS

Uambrc: A/ERÍON UACTEL DOS SáflfOS

H.mbrc: RICÀRDO FERNANDO OE SOUZÀ

MoTnbTo; TAflANé ILNA SILVA ROLU

i €n ôrlr rGU^ SrÀVÁ DÊISSrS

ArL ,. Esta PoÍt8ria ertÍaÉ em ügor na data do slra FóÊcaÉo. Íevogs-
das as dlsposlçôea em contÍádo, espedalnrente a PoÍtaÍia no 041/2019.

G.blnete do Pí€íeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 12 de jarEiro Oe 202'1.

321

SECREÍaRIA DE AOI{ lsÍR 9ÃO
EXTRÂTO DE ADMVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'2í7'36210001-90 

guADRo DE corAÇoEs
Page 1 of I

DEScRTçÃo

SOLICITA O GERADA PARA COT O DE VARIAS SOLICITA

RESPoNSÁVEL

MARCOS DA SILVA ALVES

ÕES

{.t

rr
'i

OATAcorAÇÂo

00586/21 251O2t2021

ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTOABERTURÂ

0't to3t2021 01t03t2021 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PRODUTO

rÍEM DESCRTÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE OUANÍIDADE

1 001.032.ffi REFEICAO PREPARADA - DO TIPO MARMITEX uNtD 1000

PROPONENTES

VLR UNIT TOÍALcoDrco NOI/|E

LARÂLINE PEREIRA DE SOUZA

MUNICIPIO DE ALTO GARCAS

THAYS GONCALVES DE ALMEIDA 04701826103

MUNiCIPIO OE TAPURAH

17,40

17.50

18.00

19,00

24388

23743

26227

23702

VLR UNIT

17,40

17,975PREÇo MEDro Do |TEM

PROPONENÍE VENCEDOR

24388 LARALINE PEREIRA DE SOUZA

17.,100.00

í7.í)0,00

18.000 ô'

1S CC

{
:Jt

17 97,

RELAÇÂO DE PROPONENTES PARÍICIPANTES

cóDrco PROPONENTES VALOR

23702 MUNICIPIO DE TAPURÂH 24 .772.253t0001 41 19.000.00

23743 Â,,lUNICIPIO DE ALTO GARCAS 17.500,00

24388 LARALINE PEREIRA DE SOUZA 34.275.646/000't -0'l 17 400.00

26227 THAYS GONCALVES DE ALMEIDA 04701826103 38. í 36.801/0001-51 18 000 00

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

17 404

fla
+i

J

I
íps,, ?1 O-

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carnjo

{-t
J
Í

,il

côDrGo PROPONENTES

24388 LARALINE PEREIRA DE SOUZA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Íc

03.133.097/0001-07
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021/2024

Santo Antônio do Leste -MT, 02 de março de 2027

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste -MT - Setor de Compras

Ao

Setor de licitação e contratos

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento no uso de suas

atribuições legais, na pessoa de seu representante legal do setor de

compras serve-se do presente para informar que foi realizado a pesquisa de

preço no comercio local, o qual constatamos que o representante do

comercio Restaurante e Lanchonete Pé de Manga, não achou interessante

nos fornecer orçamento, referente a valor de Marmitex.

VITMA OUZA

COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS

Desde já agradeço



oRçAMENTO
Hotel e Restàurante Santo Antonio

PN 43 ) 1 5 646 0C0 1 70 I I 31 7 5 1 07 t\,'l 1 1608 83 842

Laraline Pereira de Souza - ME

o 5a 2 a d S tll à t'l tlSa to l'lA ot do Lo S(] et !"1 T 87 286 000

COD. TCE Descrição V. Unitario

Rs 17,40

L t: E T t.l R I U t! I I PAL D E 5AN Tc A NTo o Do LE STE

CNPJ: 04.217.362/0001-90
L1 e 367 J D S n t ;.] I n s 5a nto Anto n Io do Le te MT 7 o )a 000

Reíeição Marmitex

LaÍaline P€reira de sóia - Mg

E

Ii

I

lnes,



R5 âir

TIIAYS GONÇALVES DE ALMEIDA - MEI
Rua das Garças n'335, Centro, Santo Antônio do Leste-MT - CNPJ: 38.136.801/0001-51

ORÇAMENTO REFERENTE AO PREÇO IJNITARIO DAREFEIÇÃO MARMITEX.

R$ 18,00 @ezoito reais) por unidade.

NçALVES DE ALMEIDA- MEI
CNPJ: 38.136.801/0001-51

Cód. IÍem Produto Preço
001 Refeição Marmitex R$ 18,00
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